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Nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 97.º a 101.º do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, determino o início, com efeitos à data do 

presente despacho, do procedimento de alteração ao Regulamento de Prestação de Serviço dos Docentes da 

Universidade de Coimbra, aprovado pelo Regulamento n.º 262/2017, publicado no Diário da República, 2.ª 

série, n.º 97, de 19 de maio, na sua atual redação. 

Na sequência da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 83/2024, de 31 de outubro, publicado na 1.ª série 

do Diário da República, n.º 212, que determinou a integração da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 

na Universidade de Coimbra, enquanto unidade orgânica de natureza politécnica, torna-se necessário proceder 

à revisão dos instrumentos regulamentares em vigor, ao abrigo do artigo 38.º do Estatuto da Carreira do 

Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 185/81 de 01 de julho, na sua 

redação atual, assegurando que os regimes aplicáveis ao recrutamento e contratação do pessoal docente da 

referida unidade orgânica, e bem assim, os regimes concernentes à prestação de serviço do pessoal docente, 

estão em conformidade com as disposições do referido Estatuto. 

Ao exposto acresce a oportunidade de rever algumas disposições regulamentares, designadamente no 

domínio da acumulação de funções, com vista a promover a transparência e eficiência dos procedimentos 

administrativos.  

Uma vez que a natureza da matéria assim o justifica, porquanto é de interesse para a comunidade 

universitária, determino, desde já, nos termos artigo 101.º do CPA, que o projeto de elaboração do 

regulamento em causa seja submetido a consulta pública logo que esteja concluído, através de publicação do 

respetivo aviso na 2.ª série do Diário da República e no sítio institucional da Universidade de Coimbra, onde 

deverá constar a forma como os interessados poderão apresentar os seus contributos e sugestões. 

Nos termos do n.º 2 do artigo 55.º do CPA, delego a direção do procedimento em apreço no Vice-Reitor, 

Professor Doutor Luís José Proença de Figueiredo Neves. 

 

Coimbra, 2 de setembro de 2025 

  

O Reitor,  

 

 

 

 

 

 

 

Amílcar Falcão 
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